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. Tenho observado que fa
lar mal da Constituinte é 
bem mais fácil do que apre
sentar sugestões concretas 
e lutar por elas. Críticas é 
que não faltam. Fazer al
guma coisa de prático, aí 
são outros quinhentos. 

Então, não pretendo 
apresentar aqui uma abor
dagem do tipo "não gos
tei", mesmo porque o Bra
sil já está farto disso. Gos
taria apenas de chamar 
atenção pare alguns pontos 
que repuio como de funda
mental importância, na 
nossa área de propaganda, 
e que, se nada for feito já, 
certamente passarão para 
a Carta Magna definitiva, 
nada se podendo fazer con
tra eles depois. 

1 — 0 artigo 404, incluído 
no Capítulo V ("Da Comu
nicação"), diz que é "veda

da a propaganda comercial 
de medicamentos, formas 
de tratamento de saúde, ta
baco, bebidas alcoólicas e 
agrotóxicos". 

Não teria sido mais inte
ligente permitir a propa
ganda desses produtos em 
determinados horários, 
más ao mesmo tempo obri
gar seus fabricantes a des
tinar recursos para 
campanhas, por exemplo, 
contra o alcoolismo, o fumo 
e assim por diante ? 

2 — Nem no Capítulo V, 
aqui já referido, nem no 
Capítulo II, Seção II ("Dos 
Orçamentos"), e muito 
menos nas Disposições 
Transitórias aparece, de 
alguma forma, qualquer 
coisa que torne peio menos 
mais criteriosos os gastos 
do governo. Veja-se o caso 
das verbas de publicidade. 

Ora, o governo é atual-
mente o maior anunciante 

do País, seja através das 
prefeituras e dos governos 
estaduais e federal, seja 
através das autarquias e 
empresas estatais. 

E sabido que o critério 
hoje, não raro, éodo favo
ritismo, mesmo porque, se 
assim não fosse, as peque
nas emédias agências, cujo 
talento está amplamente 
comprovado, já teriam si
do contempladas através 
de critérios justos. 

Tal não é o que acontece, 
salvo, em raríssimas exce-
ções, identificando-se, nes
se caso, mais uma das ver
gonhas nacionais. Mas a 
Constituinte não veio tam
bém para acabar, pelo me
nos, com as injustiças mais 
gritantes? 

3 — 0 artigo 400. presente 
no mesmo Capítulo V, já 
mencionado, assegura a li
berdade de imprensa a 
qualquer meio de comuni

cação. Entretanto, as emis
soras de rádio e televisão 
continuarão, segundo o 
projeto, a depender de li
cença ou concessão do go
verno para funcionamen
to. 

Muito bem. Mas que tipo 
de liberdade é essa, se con
tinuará pairando no ar a 
constante ameaça de uma 
eventual cassação de licen
ça ou da concessão, ao me
nor sinal de "desvio" ou 
"deslize", por parte das 
emissoras de rádio e televi
são? Que tipo de isenção 
poderão ter nossas emisso
ras? Não há aqui uma evi
dente contradição? 

4 — 0 artigo 401 do mes
mo Capítulo V deixa bem 
claro que será mantida a 
reserva de mercado sobre 
as empresas de rádio e te
levisão: é vedado a elas, 
sob qualquer forma, o aces
so do capital estrangeiro. Ê 

isso a verdadeira livre ini
ciativa, pela qual o próprio 

. projeto propugna ? 
Interessante que se voci

fera tanto hoje contra a re
serva de mercado, por 
exemplo, na área de infor
mática, mas nada se fala 
ou se faz para conter a re
serva de mercado já exis
tente nos meios de comuni
cação. 

Não estamos aqui 
diante de mais um ato de 
violência contra a liberda
de? 

0 que dizem por aí é que 
a Constituinte veio para 
afastar de uma vez os cha
mados "entulhos autoritá
rios". Será? Então, não se 
trata de estar contra ou a 
favor, mas de exigir um 
mínimo de coerência. 
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